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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas
federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os
referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
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* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique
a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo
prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre a reestruturação da composição
remuneratória das Carreiras de Oficial de Chancelaria
e de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da
Lei n. 11.440, de 29 de dezembro de 2006, da Carreira
de Tecnologia Militar, de que trata a Lei n. 9.657, de 3
de junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea
e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de que
trata a Lei n. 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos
empregos públicos do Quadro de Pessoal do Hospital
das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei n.
10.225, de 15 de maio de 2001, da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei n.
9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras da Área de
Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei n. 8.691, de
28 de julho de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos da
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a
Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras
e do Plano Especial de Cargos do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, de
que trata a Lei n. 11.171, de 2 de setembro de 2005, da
Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que
trata a Lei n. 10.483, de 3 de julho de 2002, da
Carreira Previdenciária, de que trata a Lei n. 10.355,
de 26 de dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros
Militares dos Ex-Territórios Federais e do antigo
Distrito Federal, de que trata a Lei n. 10.486, de 4 de
julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da
Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, de que trata a Lei n. 11.356, de 19 de
outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, de que
trata a Lei n. 11.356, de 19 de outubro de 2006, do
Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei n.
5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei n.
11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de
Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei n.
11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de
Incremento à Atividade de Administração do
Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei n.
11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área
de Meio Ambiente, de que trata a Lei n. 10.410, de 11
de janeiro de 2002, do Plano Especial de Cargos do
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Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, de que trata a Lei n. 11.357, de
19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano
Especial de Cargos do FNDE, de que trata a Lei n.
11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei
n. 11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juízes do
Tribunal Marítimo, de que trata a Lei n. 11.319, de 6
de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e
Cargos do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, de
que trata a Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006, do
Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, de que trata a Lei n.
11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de
Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei n.
11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira do
Seguro Social, de que trata a Lei n. 10.855, de 1º de
abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de
Cargos do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, de que trata a Lei n. 11.046, de 27
de dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU,
de que trata a Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, da
Tabela de Vencimentos e da Gratificação de
Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais
Agropecuários, de que trata a Lei n. 10.883, de 16 de
junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária -
GDATFA, de que trata a Lei n. 10.484, de 3 julho de
2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Perito Federal Agrário - GDAPA, de que trata a Lei n.
10.550, de 13 de novembro de 2002, da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária -
GDARA, de que trata a Lei n. 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de
que trata a Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006,
das Carreiras e Planos Especiais de Cargos das
Agências Reguladoras, de que tratam as Leis ns.
10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de
maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, e
11.357, de 19 de outubro de 2006, da Gratificação
Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal -
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GSISTE, de que trata a Lei n. 11.356, de 19 de
outubro de 2006; dispõe sobre a instituição da
Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos
e Radiofármacos - GEPR, da Gratificação Específica,
da Gratificação do Sistema de Administração dos
Recursos de Informação e Informática - GSISP, da
Gratificação Temporária de Atividade em Escola de
Governo - GAEG e do Adicional por Plantão
Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos
beneficiados pela Lei n. 8.878, de 11 de maio de 1994;
dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito
Médico Previdenciário, no âmbito do Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro
Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do Plano
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda;
reestrutura a Carreira de Agente Penitenciário Federal,
de que trata a Lei n. 10.693, de 25 de junho de 2003;
cria as Carreiras de Especialista em Assistência
Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência
Penitenciária; altera as Leis ns. 9.657, de 3 de junho de
1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 10.551, de 13
de novembro de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001,
11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 28 de
julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro de 2005,
10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de
dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007,
11.356, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de
outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005,
11.095, de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de
janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005,
11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de abril
de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480,
de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004,
10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de
novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004,
10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, de 9 de
junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007;
revoga dispositivos das Leis ns. 8.829, de 22 de
dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.657, de 3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de junho
de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13
de novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004,
10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de
dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005,
11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de
julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006,
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11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de
outubro de 2006; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

...................................................................................................................................................................

Seção V
Da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial

Art. 30. Fica estruturada a Carreira de Perito Médico Previdenciário, no âmbito do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, composta pelos cargos de nível superior, de
provimento efetivo, de Perito Médico Previdenciário.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Compete privativamente aos ocupantes do cargo de Perito Médico Previdenciário ou

de Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor
Médico-Pericial da Carreira de que trata a Lei n. 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdência Social - MPS, o exercício das
atividades Médico-Periciais inerentes ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam as Leis
ns. 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, e à Lei n. 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, e, em especial a:

I - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins previdenciários;
II - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;
III - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais; e
IV - execução das demais atividades definidas em regulamento.
§ 4º Os titulares de cargos de que trata o § 3º deste artigo poderão executar, ainda, nos

termos do regulamento, o exercício das atividades Médico-Periciais relativas à aplicação da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 5º Os titulares de cargos referidos no § 3º deste artigo poderão requisitar exames
complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros contratados ou
conveniados pelo INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.

§ 6º A mudança na denominação dos cargos a que se refere o caput deste artigo e o
enquadramento na Carreira de Perito Médico Previdenciário não representam, para qualquer efeito
legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação à Carreira, ao cargo e às
atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares.

§ 7º Os cargos vagos e os que vierem a vagar de Perito Médico da Previdência Social da
Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que trata a Lei n. 10.876, de 2 de junho de 2004,
são transformados em cargos de Perito Médico Previdenciário da Carreira de Perito Médico
Previdenciário.

§ 8º Fica vedada a redistribuição dos servidores integrantes da Carreira de Perito Médico
Previdenciário, bem como a redistribuição de cargos de Médico dos quadros de pessoal de quaisquer
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para o INSS.
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Art. 31. Os cargos da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei n. 9.620, de 2 de abril de 1998, são agrupados em
classes e padrões, na forma do Anexo XII desta Lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

...................................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


